
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.397/2022, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

/ 

Publicaào~-
em O<ô ~J,QJJ 

Abre crédito especial e altera anexos do PPA 
e da LDO de 2022, e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo , no uso de suas atribuições legais , 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 
R$ 736 .166,67 (setecentos e trinta e seis mil , cento e sessenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos) , para Aquisição de Escavadeira Hidráulica, com a segu inte 
classificação: 

11011 O - Secretaria Municipal de Agricultura 
11 O - Secretaria Municipal de Agricultura 
20 - Agricultura 
122 - Administração Geral 
0005 - Apoio Administrativo 
2.181 - Aquisição de Escavadeira Hidráulica 
44905200000 - Equipamentos e material permanente ____ __ R$ 736.166,67 
Fonte de Recurso 
19900000002 - Convênio da União - Contra Partida Convênio R$ 300.000,00 ---
19300000000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos R$ 353.448,74 
20010000000 - Recursos Ordinários R$ 82.717,93 

Art. 2°. Os recursos para a abertura do referido crédito especial , advirão das 
seguintes fontes : 

A) Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento - Proposta nº 0028051/2020 
- CONVENIO/MAPA Nº 908932/2020 R$ 300.000,00 

B) Excesso de arrecadação obtido no ano de 2022 na fonte de Recursos de Al ienação 
de Bens/Ativos R$ 353.448 , 7 4 

C) Superávit financeiro dos recursos ordinários apurado no balanço patrimon ial de 
2021/2022 R$ 82.717,93 

Rua Travessa Pavão, nº 80 - Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.100 1 - Ramal 112 
e-mail: gabinetedoprefeito@vilapavao.es.qov.br - www.vilapavao.es .gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2022 . 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo , aos 06 dias 

do mês de julho do ano de 20Q 

UELIKSON BOONE 
Prefeito Municipal 
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